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PRODUTO
|TEM OESCRTÇÂO

UNIDADE OUANTIDADE
DO PRODUTO

UNID 1
í 00í.030.í 07 PACtcM ONRO BU 0 Mco CAKM EDAO M Ns, PMA RAA 12 NTE UE M PASS(vt
PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL
20509

22004

23701

23702

MUNICIPIO DE JACIARA

MUNICIPIO OE DIAMANTINO

MUNICIPIO OE MARCELÂNOIA

MUNICIPIO DE TAPURAH

299 000,00

367.000.00

299.306.66

392.000,00

299 000.00

367.000.00

299.306 66

392.000.00
PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL
20509 MUNICIPIO DE JACIARA 299.000,00 299.000,00
PREÇO MEDTO OO irEM 339.326,665 339.326.665

corAçÁo DATA DESCRTÇÁO

00503/Í9 1t03t20't9 AQUTSTÇÃo DE UM MTCRO ONTBUS
ABERTURA ENCERRÂME CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

01/03/2019 01/03/2019 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE ELAINE OE FATIMA MORS

RELAçÃO OE PROPONENTES PARTICIPANTES
cÓDrGo PROPONENTES

VALOR
20509 MUNICIPIO DE JACIARA 03.347.135/0001-16 299.000.00
22004 MUNICIPIO DE OIAMANTINO 03.648.540/0001-74 367.000.00
23701 IVIUN ICI PIO DE MARCELAN DIA 03.238.987/0001-75
23702 MUNICIPIO DE TAPURAH 24.772 253t000141

RELAÇÂO DOS PROPONENTES VENCEOORES
CODIGO PROPONENTES

VALOR
20509 MUNICIPIO DE JACIARA

299.000,00
TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 299.000.00

Aprovado por Digitador (a)
Tony Fernando Barreto de Olive

299.306.66

392.000,00
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ATA DE REGISTRO D PRECOS N. 04712018

Aos 03 (três) dias do mês de jutho de 2018, PREFE]TURA MUNtctpAL DE JAC]ARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Antônio Ferreira Sobrinho, no.
1.075, nesta cidade de Jaciara, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o no
03.347.135/0001-16, doravante, neste ato o Prefeito Municipal de Jaciara/MT, sr.
ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, brasileiro, cirurgião dentista, portador da Céduta
de ldentidade RG n." 052839-2 ssP/MTe inscrito no cpF sob o n.'420.0s9.6g1-91, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, e de outro lado, a Sociedade empresária

\_- doravante denominada simplesmente FORNECEDOR: TATIANA SIQUEIRA
SANTTAGO ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 07.838.209/0001-78, com sede à Av.
Mário Andreaza, no 350-8, Bairro: Guarita, na cidade de Vázea Grande/MT, CEp:
78.169-000, Fone: (65) 3625-5112 / (65) 3625-5430, neste ato representada pelo Sr.
Diones Amaral dos Santos, portador do RG no.90.26í.916 SSP/PR e do CpF n.o
000.262,081-21, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no pregáo para
Registro de Preços ne 01212018, RESOLVEM registrar os preços para ..eventuais
aquisições de Veículos para atendimento às Secretarias e demais Departamentos
da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT", constantes do Anexo I do Edital do Pregão
para Registro de Preços ng 01212018, que passa a Íazer parle integrante desta ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, dos
Decretos nes 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro de 2000, 3.784,
de 06 de abril de 2001, 3.931,de 19 de setembro de 200'l e 4.342, de 23 de agosto de
2002, que regulamentam a modalidade do Pregão e o Sistema de Registro de Preços, e
no que couber, da Lei ne 8.666, de 2í de junho de 1993, atualizada, e demais normas
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

\-- CLÁUSULA I. DO OBJETO

Av. Antonio FêrÍêlra SobÍlnho, íO75 - cEP 7882O.OOO
Fone: (66) 346í-7900 e Fax: (66) 346í.7930
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PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS COMoerecrÊucra lpo
CADEIRANTES E OIFICULDADE
DE LOCOMOÇÁO, DE ACORoO
COM A RESOLUÇÁO DO
CONTRAN 316/09 - CAP. MÍNIMA
24 PASSAGEIROS (JÁ INCLUSO
UM CADEIRANTE E O
MOTORISTA); AR

MI Ao NI s0

coNDtcroNAoo SISTEMAS DE

A presente ATA tem por objeto o "Registro de preços para eventuais aquisições de
Veículos para atendimento às Secretarias e demais Departamentos da Prefeitura
Municipal de JacÍara-MT", conforme planilha abaixo:

PREGÃO PRE§ENCIAL NO 012/20í8

VALIDADE: 12 (OOZE) MESES

(
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UMÂ
TV VISÍVEL PARA TODOS, COM
MULTIMÍDIA; PORTA PACOTE
PORTA DO LADO DIREITO PARA
EMBARQUE E DESEMBARQUE
COM PLATAFORMA ELEVATÓRIA
VEICULAR; JANELAS COM
VIDROS MÓVEIS COM
GUARNIÇÃO; CORTINAS EM
TECIDO NAS JANELAS E VIDRO
TRASEIRO; POLTRONA PARA
MOTORISTA COM
DESLOCAMENTO LATERAL E
POLTRONA DOS PASSAGEIROS
DO TIPO RODOVIARIA COM
INCLIN MENTO NO

e CINTO DE
RA ÇA ABDO NAL PARA

TODAS AS POLTRONAS; TOMADA
DE AR NO TETO COM SAIDA OE
EMERGÊNCIA ACOPLADA; VIDRO
VIGIA NA TRASEIRA; ILUMINAÇÁO
INTERNA; MOTOR DIESEL COM

I ",ts'§ffi? ffihs' i.o-.*Jli,'*
(KGF-M); INJEÇÁO ELETRÔNICA; 5
MACHAS DE FRENTE E 1 DE RÉ;
D|REÇÁO HTDRAULTCA E/OU
ELÊTRICA; TACÓGRAFO
ORIGINAL DE FABRICA; FREIOS A
AR COM ABS; SUSPENÇÁO
DIANTEIRA E TRASEIRA COM
MOLAS PARABÓLICAS OU
TRATRAPEZOIDAIS E
AMORTECEDORES
TELESCÓPICOS; TANQUE DE
COMBUSTíVEL COM CAPACIDADE
MINIMA DE 90 LITRoS, NA coR
BRANCA, EM PINTURA DO TIPO
LISA.

EEN o

MARCOPOLO
VOLARE

R$ 299.000,00 R9 598.000,00

cLÁusuLA lr - DA VALIDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

A pÍesente Ata de Registro de Preços vigorará por í2 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

2.í Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal
de Jaciara não será obrigado a utilizar-se dos produtos referido na Cláusula l,
exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçâo de quaisquer
espécies às sociedades empresárias detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata,
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às
detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA ilr - DA UTIL|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Av. Antonio Ferrêira Sobrlnho, íO75 - cEP 7882GOOO
Fone: (66) 346í.7900 e Fax: (66) 346í.7930
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A presente Ata, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo
entidade da Administração que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante
manifestação de interesse junto a Prefeitura Municipal de Jaciara, para que este autorize
e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos a serem locados, náo podendo
exceder, por órgáo ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados.

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fornecedor(es) signatário(s) da presente Ata de
Registro de Preços está especificado no Anexo I, do Edital do Pregão ne 012/2018, de
acordo com a respectiva classificaçáo.

3-2 Paê os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos
relativos aos preços e condições constantes do Edital do Pregão ns 012120'18.

3.3 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de
preços apresentada, no Pregão ne 01212018, pela sociedade empresária detentora da
presente Ata.

CLÁUSULA IV. DO LOCAL

Todas as atividades necessárias à execução do objeto desta Ata de Registro de Preços
deverão ser realizadas em espaços físicos e instalações adequadas.

CLÁUSULAV - DO PAGAMENTO

5.'l A Conkatada deverá apresentar a Nota de Íiscal/fatura após a solicitaçáo dos
produtos, devendo o pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data
da fatura;

5.2 O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante ordem
bancária, a ser efetivado no banco, agência, e conta-corrente, explicitados em sua
Proposta de Preços.

5.3 O Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA reserya-
se o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem em
desacordo com as especiÍicaçÕes constantes do Termo de Referência - Anexo V do
Edital de Pregão.
5.4 Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, até que o
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a reg u la rizaçâo da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jaciara.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAçÃO OS SERVIÇOS

6,1 A Prestaçáo dos Serviços será efetuada após expedição de regular nota de
empenho pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA, "requisição de serviço", na qual
deverá (ao) ser indicado (s) local (is) para prestação dos serviços.

coNSTRUINOO

Av. Antonlo FêÍÍêlra §obÍlnho, íO75 - CEP 78820-OOO
Fone: (66) 346í-7900 e Fax: (66) 346í-7930
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6.2 O fomecedor, quando do recebimento da solicitação da necessidade da presta
do serviço, emitida pelo Órgão solicitante, deverá colocar na cópia, q
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necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a recebeu, além da iden
de quem a recebeu.

6.3 A cópia da solicitação, referida no item anterior, deverá ser devolvida ao Órgáo
requisitante, a fim de ser anexada ao respectivo processo.

6.4 O fornecedor Íicará obrigado a atender todos os pedidos efetuados, durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoES DA LICITANTE VENGEDoRA

7.1 Comprovar, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de
Garantia de Tempo de Serviços e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados
alocados ao serviço decorrente da contratação, como condição à percepção mensal do
valor faturado, e sempre que solicitado, a quitaçáo das obrigações habalhistas e
tributárias;

7.2 Realizar o fornecimento dos produtos conforme objeto deste Processo licitatório, e
nas condiçóes supracitadas;

7.3 Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra, compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7,4 Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais,
impostos, taxas, fretes, seguros, garantia, contribuiçÕes fiscais e para-fiscais, e quaisquer
outros gastos e despesas que se fizerem necessários;

7.5 Entregar os produtos solicitados no local determinado na Ordem de Compra, em um
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da requisiçáo feita pelo
Departamento de Compras ou Secretaria Solicitante do Município de Jaciara-MT;

7.6 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a ser
adjudicado estabelecido na Ordem de Compra;

CLÁUSULA VIII . DAS OBRIGAçÕES DA PREFEITURA MUNICTPAL DE JACIARA

8.3 aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente,
quando for o caso;

8,4 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pela Contratada;

8.5 documentar as ocorrências havidas;

Av. Antonio Ferreira SobÍlnho, ío75 - cEP 7882GOOo
Fone: (66) 346í-7900 e Fax: (66) 346í-7930
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8,í- acompanhar e fiscalizar a execuçáo da Nota de Empenho, bem como atestar a nota
Íiscal/fatura após a aquisiçáo dos produtos, objeto desta licitação;

8.2 eÍetuar o pagamento à Contratada;
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8.6 determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execuçâo do obj
da Licitação.

8,7 §eitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com
o contrato.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar às detentoras
desta Ata, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem
p§uízo das demais sanções legalmente cabíveis:

a) advertêncía, por escrito;

b) multa equivalente a 10o/o (dez por cento), pela recusa da entrega dos produtos
ou por estar em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do
Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da notiÍicação;

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Jaciara,por um prazo de até 02 (dois) anos,
conforme Íixar a Autoridade Competente, em função da natureza e gravidade da
Íalta cometida;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas
de cadastramentos de fornecedores a que se refere o inciso XlV, do art.4e, da
Lei ne 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da
multa prevista na alínea 'b" desta Cláusula e demais cominações legais,

conforme determina o art. 7s, da Lei em comento.

9.1 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente, justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

JACIARA, a licitante detentora desta Ata Íicará isento das penalidades supra'

9.2 As multas referidas nesta Cláusula serão recolhidas diretamente a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JACIARA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento
da notificação ou, quando da efetiva contratação, descontada dos pagamentos,

eventualmente, devidos pela Administração, da garantia, ou, ainda, cobrada
judicialmente, nos termos dos §§ 2e e 3e, do art. 86, da Lei ns 8.666/93, com suas
posteriores alterações.

9.3 As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do
processo e serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo das demais sançóes cabíveis.

CLAUSULA X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
FORNECEDOR

O Fornecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado:

Av. Antonio FerTeira Sobrinho, íO75 - CEP 7882O-OOO

Fone: (66) 346í-7900 e Fax: (66) 3461'7930
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assegurados o
da autoridade

t0.í Por iniciativa da prefeitura Municipal de Jaciara, quando:

a) descumprir as condiçÕes constantes da Ata de Registro de preços;

b) náo retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas pela
Administração;

e) der causa a rescisão administrativa de contrato deconente da presente Ata de
Registro de Preços.

í 0.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima
contraditório 

. e_ a ampla defesa, será formalizado por
competente da Prefeitura Municipal de Jaciara.

'10.3 A pedido do Fornecedor, quando:

previstas,
despacho

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados;

b) o. seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüíver em função da
elevaçã.o dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
material/equipamento. A-solicitação do Fomecedor paia cancetamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias,
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na ilarsúta vtt,
caso não sejam aceitas as razôes do pedido.

í0.4 A comunicaçlo do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente
ou por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos.

10'5 No caso de_ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário oficial do Estáoo, considerando-se
cancelado(s) o(s) preço(s) registrado(s) no dia subseqüente à publicação.

CLAUSULA Xt- DA AUTOR'ZAÇÃO PARA PRESTAçÃO DO SERVTçO

A prestaçáo dos servÇos, 9§et9 dq rresente Ata de Registro de preços será autorizada,
em todo caso, pela PREFEITURA MUNlclpAL DE JACIARA ou, na Éipótese prevista na
cláusula lll pelo órgão requisitante,

í1,1 As emissÕes de Autorizaçôes
totais ou parciais, serão, igualmente,
pelo Ôrgão requisitante ao qual tenh
de Preços.

s
de serviços, suas retificações ou cancelamentos,
autorizadas pela Prefeitura Municipal de Jaciara ou
a sido facultado à utilização desta Ata

Av. Antonio FeÍrelra Sobrinho, íOZS - CEp 78SZO.OOO
Fone: (66) 346í-7900 ê Fax: (66) 346í.7930

d Registro
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CLAUSULA XII- DA FISCALÍZAÇÃO

Ficará responsável pela fiscalizaçáo da Ata de Registro de Preços a funcionária pública
municipal da Prefeitura Municipal de Jaciara, Sra. PATRICIA MARIA BENTO LINS,
designada como FISCAL DE CONTRATOS da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças através da Portaria No 036/2018, de 15 de Fevereiro de 2018, à qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisiçÕes, que de tudo dará
ciência à Administração, conforme art. 67, da Lei ne 8.666/93, com suas ulteriores
alteraçôes.

CLÁUSULA XIII . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitaçâo, correrão à conta das
seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

Ficha 001 - 01.02.0í.04.í22.0002.í039.0000 - Aquisição de Equipamentos e
Materiais Pêrmanentes para o Gabinete do Prefeito.

Ficha 044 - 0'1.03.00.04.121.0028.1161.0000 -Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico.

Ficha 126 - 01.04.0í.04.'122.0003.1003.0000 - Aqulsição de Equipamentos e

Materials Permanentes para a Secretaria de Admlnistração e Finanças.

Ficha 12't8 - 01.05.0í.í2.122.00055.í175.0000 - Aqulsição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para a Secretaria de Educação, Cultura e DespoÉo'

Ficha 544 - 01.06.02.í7.512.0021.1069.0000 - Aqulsição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para o DAE.

Ficha 490 - 0'1.06.01.15.452.0017.íí83.0000 - Aquisição de Equlpamentos e
Materiais Permanentes para a Secretaria de lnfraestrutura.

Ficha 606 - 0í.07.01.04.122.0002.1160.0000 - Aquisição de Equipamentos ê

Materiais Permanentes para a Secretaria de Governo.

Ficha 641 - 01.08.0í.10.301.0009.1165.0000 - Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para a Secretarla de Saúde.

Ficha 879 - 0í.09.01.18.122.0008.íí84.0000 - Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para a Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

Ficha 956 - 0í.í0.0í.08.243.0033.1340.0000 - Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

cLÁusuLA xrv - DAs DlsPoslçoEs FlNAls

/+
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Av. Antonio Ferreira Sobrlnho, í075 - CEP 7882O-OOO

Fone: (66) 346í-7900 ê Faxs (66) 346í.7930



eqtaoo DE MATo cRosso
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA
SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINTSTRAÇÂo E F$IANÇAs

CONSTRUINOOUMA

lntegram esta Ata o Edital de Pregão para Registro de Preços ng 012120'18, seus Anexos
e a Proposta de Preço da sociedade empresárias: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO
ElRELI, no mencionado certame.

12.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ns10.520, de 17 de julho
de 2002, Decretos ns3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro de
2000, 3.784, de 06 de abril de 2001, 3.931,de '19 de setembro de 2001 e 4.342, de 23 de
agosto de 2002 e no que couber, com a Lei ns8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores e ainda a lei complementar e 1232006.

CLÁUSULA xV - DA PUBLIGAçÃo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA providenciará a publicação, do extrato, desta
Ata de Registro de Preços no Jornal Oficial dos MunicÍpios, no prazo de até vinte dias da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA XVI - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questóes relacionadas com o Contrato vinculado a
esta Licitaçáo a Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da
Comarca de Jaciara - MT, excluindo, por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde
que náo possa ser resolvido amigavelmente.

Jaciara-MT, 03 de julho de 2018.

ABDU MOHAMMAD
P MUNICIPAL

P.M.S-â.!
Ft-5 Nr

TATI

TESTEMUNHAS:

Nome: Anna
CPF: 020.362.73t{1
RG: 13í í485-9 SSP/MT

Carolina alho de Sousa Fabian

SI
Diones Amaral dos Santos

NTIAGO EIRELI

Nomê: Tiago Rodrlgo Zenkner
CPF: 020.095.67í-02
RG: í670936-5 SSP/MT

Av. Antonlo Fêrrelra Sobrlnho, íO75 - GEP 788ZO.OOO
Fonê: (66) 346í.7900 e Fax: (60) 346í.7930



ESÍADO DE MATO GRO6§O
PREFEMJRA MUttIIOPÂt DE M'\RCELÂilI»A i.!

o fuínêced* !ê ohiga a
sujeito, incilshro. âs

.s-Àt
Nt 9a

ATA ÍrE RESISTRo D€ pREÇG: lr Giariloít

PRÉGÃO PRESETEUL: ]f O26t20t8 - REGTSTRO DE PREçOS
PROCESSO DE LICÍÍAÇÀO: ito 002'2018
VAUDADE: 12 (DOZE, ESE§ ontadc a gürda data de srrs Ghaürr4 podoÍúo soÍ
prorÍogâda na brna da lei.

Pelo geseob hsfirrnnb, a PREFEITTTRÂ IUNlCtpÂL DE lARcE.ÂmlÀflf,
inscrita no GNPJ Íf 6.238.98710001-75, dora'raÍúê oe ,nsna*a pREFElruRÀ ÍE6b
ato representada peb seu PÍeíeito Munirirl Sr- ARtÉBrc, \rEmA DE Al{It^Dq
portador da Gartelra do ldeoüdade RG Íf M.93G600 ssP/llG e do GpF nc Í74.ls1.lol-
10, reskJente e dornijllado m muniÍplo de trlaÍcoEÍrúa/ur, REsoLvE Í€gbüar Ggeçc da €rnpÍBsa SAt{ XARINO OitlBUS LTDÀ cadrirada no CNPJ/lilF no
93.785.822r0m1fi. sedbda na Rua trmãoGXdo Sctriavo, Íro í10.Ana Reô, Cuia8do
Sul-RS, sêndo Íeprcsentada peb proanrador Sr. CARL(XI PIIIO IAGAU{ÃES,
portador da CI/RG 10 Qflttf,Q{{ §t/MT e CPF no 395.322-08í{0, nas quaüddee
estÍnadas na cláusub Quarta desta Ata de RegistÍro de preçc, oo acido qn a
classiftcaçâo por eila alcançada. atenderdo as condirpe pÍá,isn8 rrc lnsüum€írb
corwocatórir e as coÍistantês desta Ata do Regisfo de preçoi, suiriteÍrdo€e ss paÍEg
às normas constantes da Lêi n. 8.66sr93 e suils alucaçoes, Lei to.s2o,@ e, em
conbmilade com aa dispc*pes a seguir.

ctÁusuttPFü/IÍHRA
DO OBJETO

l.-l a presenb-Aq lon poloqirb.o Regrsüo de preçc para tuüra e everünr aqrüçao
de_.0í 

^(um)^velculo üpo lficro ônib.' urblrrc ác inrreoro srnltfuto pera sôÍ
tnilzado na secretaria MunirÍpal tle saridô de Msrcolándir/f,fr. 

"orrt 
ne;rdrácaçoe

e condi;ôes constantes nestê Ata de Regbfo de preços.

l.l.t. Este tnstumeÍrb não obriga a pREFEITURA a firms @nbãtâções nas
Cffnru{es.lbitadas, p"qTe o@Írer [dta9õ6s especÍficas para aquúsiià rb(s)objr*c(s)' P*"qd. a l.gbraçâo peÍnnenb, senoo asieguraaa á oeeniordi'gbió
a prefeência de fomecimento, ern sualdade de coÍdfOã.

CIÁUSU-ASEGUflDÁ
DAVIGÊNCTA

zí' A pÍe§.nte Âta de RryLsto de preço terá e,a vigêírdn por 12 (de.) rrEsê§,contdos da data de sua assinafura;

2.1 | earür e vbêrr:itr da Ala de Regbbo de preços.
na integra, bdas as condições estatõbci.tas, frca;rCo
peb dceclrÍÍtpÍirnob de quasuer de suas notrnas.

ú
I

ctÁusuta TERaEIRA
DA GERÊNC//A DA ATADE REG'SIRO DE PRE9OS

Ru.: Dc TÉ5 PoderEs, ne rtl - cêntro - cEp. ,s.s:rs*Ím - FíÍE/F* (661 3s3cuag - reertct&rdb,MT§E: rrw-rnarceLndta.m€ov-àtr - Etr€fl: icit cloenurtebú.nrt4or&



Elf ESTADO DE MATO GROSSO
PREfEITIJRA MUT{IOPAL DE MARCE.ÂI{DUT

ctÁusutaeuurA
DÁs oBHoAçõEs DArrEfE trotlDAATA

P.M.S-A"L
Fts llr
ruB

3.f. O gçí€nc&ilEÍrb d6te ixür.EnôÍüo caberá a PREFEITITRA llUNtClpAL DE
lrARCEt-Al{rlA/UT abanés do departsnenb de cornpía, ÍD sa., rpedo qraAona.
corn apcir da Asscssoda JurHica, nor aspecfoo sab.

G|áUSUIáQI'ARTA
DOREGTSTROAEmEÇOS

(t- Os preçe, as quütidâdeq o Íonrecedor e I ep€ctfrcaçõ€ do vehub regÉfredog
nesta Ata, eímfitrüt-se indk=dos na tabeb óairo:

ITE

M Pt.TOTALí

o1

d
I

5.í. AcataÍ c decbões e observagõec Íêib p.{a frscalizaçáo
poÍ escÍito, ern duas vias e entreguês rÍredbÍrÉ Íêdbo.

rh Pre6hra flncixrt,

5-2 Executar a enúêga do ye{curo de acoído @íÍr a nece.}sirada da praffira lfurttídde Marcelândhrlrfr, medhntê apresentas de requa*çao ú iuenr-d"'rdü

oEscnlçlooovdoflo MANCA
tx
D.

qÍD.

lü.ro ô.íh,3 O t o .*-naOo F. o tÍ?n3poÍt!
da ps3cLoe on dtficiande t po c.dclrelúê â
ú6.lrld.d. dc l6moéo, dc ecordo com a
ÍÉolú9ão CdaIfAX 3{O9, (apcddedc rlc lÍ}
. 2a Fq.bo6, tá bduso Í!1 (rrnt tzdcirarúe
r* moto.bt lt,6írdido.râdo, sfí..E d.Tv
üsárl p*t tods 6r tlt füfihída, portr
F@i.' pdt h.ro díllb p.ú. anlr.Í§üc .
dcsemôerqu oorn plaEíornre ehúetó.L
Yêbrbq Fmhc corn üdaoc lrrâÉls canr
guarnlçlol poltrona para notoílsta conr
drdonrcto letcrd; dnto dc rr3uanrça
abdonr&rJ p.Ía toda r poltmnas; tomada dc
.r rb !Êto on rolde dc crrrqêrLe e"aad.;
vlâu ü3h na úrcLz; ftrrrh.çâo lfibÍÍr.!
,notoí dlÉa, Go.lt ,D mÍrlIrrc dê tso o dc
pottnda c toÍtHr m&rlno dc aÍ, frnr (Eí.nD
fuúsçIo dcú*e; mín&no 5 nrr.r«Ís a frcntr c
01 a rú; dieÉo hilá.db ou ctátrica; r2có3río
o.ttlrul d! Ébrb; fr,cb . AR com ABS;
sr,seaoÉo daataara a t aralía cün rrota
pereôótb ou trepctcldrls ê ra$rt c.ddrtr.1..'#roÍ; PIf mÍntrD d? 7 toÍrala.Lú;
tzírf,G drt mÍnirna de 9O litos.

M no(Pq-o/
rrra Exfcurn E

vrP

Urü
D.

(,1 ãlír36,56

R.,": Do6 TÍê' Foder"' n3 777 - CeôtÍo - cEp.78s3m - Fone/Fr (661:t53Glg2g - riutaÉrt-rrn
Sltc: wr.marcelerúb-mt.gw.br - E nàfl:0draraoemaEÊlaúb-mta;

z'9s5,a

PR. UUT. Rs



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUIIIOPÂL DE MASCEIflD|A P.M.s.ÀL

5.3. Forne*r o rreicillo de acordo o(m o prazo e condipes avengadc m Âh de
Reg§tro de Praços.

5.4. Resporebüzar-ee peb enbega do vcúcdo. de ser.r eaabebcrrpnb aÉ o local
dêtaíÍnlndo pâra enüega sern ônus pm o lrtniípb, glôffitr trndúnerÊ, e à
sua e4nírsa, em 60 $E sc verificar dehib. dffereçõês ou trcofl€gôeq

5.5. Substihrir. às suas arpenss, no prazo de 03 (frs) dbs tibb. pOe nmcaçao
f,ormal, o velq.tb enfegu€ enr desacordo com ea especmcaçÜee d€stB ATÀ cor#oítÍE
aÍrexo§ e un a rcspedivas propoerE, ou que ryreeÍúê yído de qrdH* (que
aprcsenBn prcblernas ne r.übção):

5-6. Rerpeihr e fazer cunrprir a bgÉslaçâo de s€guÍança a saride no Hoüro, pe*e
n:rs nornas regularnenüadoras pertinentes;

5-7. Resgonsabitizar-se peloa encargos deconenbs do err{,rünenlo das oebapôas ,k
supranencàrlgdas, bsn como pelr recohrnenb ô todc q lÇo.nos. @.'Éifu, tFcontfuipes ou erno&rrrenbe êderab, e60adtnús e nu,micFab, q.à ucoam ou r,Bntre; iincirirsobíB o óieto deta ATÀ

5.8. Não realizar subcontratação btal q.r panÍal do bÍnêcirrênb, aanr ruràrcb da
Preileitura Munk*pal de Marcelãlndia/tvíT. No caso oe suocontaaçao arorizada pab
conffiante. a conbatada continuará e ÍBspoídêr dire{a e er,ãnsivarenu petas
enbegas e pebs respocsabiÍiides bgais e confatuais assrrnilas.

6.9- Rcponsátizar-se pebo dans causadc <Be{anrenb à conhatarúa ar I EcdÍos,
de ortpa * d*., relativos à execrrçb da Ah de Regi,íro ae Éreço o, em

conê)éo csn eb, rÉo exduindo ou reduzindo essa esponsabíitade o tao ãe tnver
fccalização ou acqnpanhamento por parte <la Contratante.

5.í0- Respons$iÍear-se por bdas as provilêncàs e obrsaÉe. qn cam de acilerúes
de úebalho corn seus enrpregados, ern ürt rde aa exeoaao áa p.esste rua oe fu#"
de Preço ou em conerão corn ele, ainda que oconidos ern aeperdênria da preÉüra.

Fls flr
iu8

5-1t. Prestar os eclarecinsrtos que íorem so[citarloo pe|a reiUra Murlchal. sias
redanagôes se obriga a atender prontanenE. benr corno dar da*rcia irlediatarpntê e
por escÍito, de qua§uer anormatdade que verificar Cuando da ercaão tla erdrega;

5.12. Fiscalizar o perfeib arnprimento do fuÍnêcirnento a $.c so obÍtldr.
integraknente . os ônus decorentes, Tal fscalizaçfu dar€e.á indeponderEnente
será exero:da poÍ 6stâ PreÍeitura;

5.13. lndênber têíc8iÍo8 e,/ou a pópria prefeihna nre8Íoo eír caso de a.sânda ql
ornbsào dê fiscâlização de sua parte, p€bs dânoô d, pre{urre cau*aoc p"a 

"le -p"ou dolo, de,rreÍdo a conHada adotar todas a med*taiprÉvenrivas, *n ni À"o.*,"a
às er§ência das ar.rtorürades conrpetentes e às dbpoii}ões regaÉ-,igêt; --

Rua: Dos Trts Podere+ $ Tn - c-a.ú?o - CI.p. 78s35{)(I) - tunêy'Fü: (66, 3§,61sas - rreÍet fic..MÍ
SitÇ: t1v .m.rcehrdla_mt.Bov.br - tmait ldtea'@*"ro*raa.rr*a*.t



P.ris-A"L
PREFEITI,RA MUNIOPAL DE MARCEÂT{DTA Ft s ilt

5.14. liEnbr, duranb toda a exeorçào da pesenE Ah de Reíiúo rb Prcçoc. ern
cornpaeit?lade otxn :ls obfua@s asunila, todas ae coírdigõã dG habfiaçâo o
qualificaçe edgides na liitaÉo.

ctÁusu-asãrÁ
DâSOBR GÂç{E§OamttrE,nna,

6.í. Ofurcer bdas as inlormaçOes necêss&hs pare que a Ecltanb ysnÉdora pea
erêcrrtaÍ o obieto adiríicado d€otÍo d6 €âp€cífcaçô€s.

62. Efttuar s pagâÍÍEntos nes cordiçô€s e pÍilzos estipuladc.

6.3. Da§nar um sewidor para acornpanhar a exeo4ao e f*aüzação da AlÊ dê Rsgfoüo
de PÍêçoB, re brmos do art 67, da tei nô 8.e66/93.

6.rt. Notificar. por escrito. à ficitante \rencedora. â ocoÍÍêíxà de ewrúÉ irycêiÉes
no orrso da entrega da máquina, fxando prazo paÍa srra coíÍeçáo.

6.5. Fiscalizar livremenb e enhega, ÍÉo eximindo a liotanb vencsdra ds Uel
responsabliiade qtanto à exeanção das rnesmas.

6.8. Acompanhaí e ênfsgÊ. podoodo intôrvir duíanb e tue €Ecução. gala frr de {rÉ
ou srrspensâo da execuçâo; indusive íeFitaÍrdo. no todo ou sÍl p8Íb, a erÚrga da
máquina üora das especinca@s desta ATA.

6.7. Reservar à fscalizaçáo o direito e a autoíidade pra rcsoürcr lodo a $rahrcí cdn
sirBular, ornisso on dwiloeo não prwisto n€6ta €dital, e qn tdo o mais qr.s eg reffirp
coín o úoÍÍEcineÍTb. desde que nâo acârÍeÉ ônus para a PREFEITURA ot modÍcação
na Ata de Regirtro de Preços;

6.8. Âplícar as ssngo€ adminisffiivas poÍ desctrnpíinento do pecüdo ne Alâ ds
Regbho de Preços.

4

7.í. o paqsÍÍêírto seú eÍetrdo aÉs a aprcsênteçâo da nü fscal &rddalnsrb
aEsiada peb ÂeÍràrirbaÉo. e mediarte ÍBp8so por parb do óÍgto cono<krb
(CADçMIAPA);

7.2. §qnerÊ sará pago a empresa COiITRATADA o vabr l*íaÍÉ a qrüegg da
máquina eüetivarnante sd'ritadc pela CONTRATANTE.

7.3. caso coÍstatado a§urna inegularitade nas rEtas tscairmras. esias sereo
devohádas ao Íonrodor. para as necesseües coÍrogõe6. oün a iúonmgões qr

Rua: Dc Três Poderel nr 7,7 - ccntro - cEp. 78535{m - Fon y'F.x: (É6} 3s3&l&l - rtrtcllndbMT
gtÊ: wuw.marrrbÍúh.mt€ov.br Enra& [cttã..oema.ehrafaJnt€or.br

ESTADO DE MATO GROSSO

6.9. Dtsponbmzar bcal para Íeceblnento e guarda da máquha.

ctÁusutÂsÉ'nnA
DO PAGA"ENTO



ESTAD'O DE MAfOGROSSO
PREFEITURA MU'{IOPAL DE MARCEIIIIXA P.M5.A.L

tl5r
RU!

ínotiveran sua rgiçÉo. sendo qLE o prazo para pegamenbfuH agóc a ruarcentaçáo
d6 notas fiscâh/Hura.

7.3.í. Nenlrún pagsnênto hêntaÉ o FORNECEDOR/CONTRATADA da suc
reseonsa$AaOes o obÍigpÉês, mm tnpf,caÉ aceftaçeo«l*riüa do lomecünsrb.

7.{. As deepesas bencâÍas decorrentes de faÍrsfur€nda de valores para ouüa praÇas
serâo de responsabi[dade da Cstratada.

7-5. t{enhun pagErÍreírto sã-á eúefuado à ernpresa d#rüora do rcgbüo. €ír$raÍtb
pendeÍrb de Iquidação quahreí obr§a@. E.te iato nâo sêÉ geredoÍ de drdo a
realusúarnenb de ptr9ços on a atualizaçáo íÍpnetária.

7.6. lülo haverá, sob hipótese a§urna, pagunento anbdpdo-

c/Áust LAotÍ uA
DÀ EIITRECAE RECE8/IYE'TÍO AO VÉTCIJLO

8.1 . A enúega do vehulo dererá ser fieiüa no ALIOXÂRIFÃDO , DEPTO. DE C*R s
da Preêitura Munkipal de MarcelllnCiaÂíT, no prazo máxüno de aÉ 30 fÍRfifAl .tia,
cofitsdos de dãta do rccebimento da requbk;âo. sshro s€ houroÍ podUo ftÍrul de
ppIgqe!ãq deste, deviramente iusüficado pdo lkjtanb/conMo e atado peh
PREFEITURÀ

8-2 O veÍcub deverá sêÍ entegu€ de acordo conr a neccidsde da heGihns lúunliral
de MarceElndiaÂfT.

8.3. A PREFEITURA terá o prErzo de até l0 (doz) dlas para aceilaÍ o tehrt bnuíc
pda CONTRATADÀ sondo qu€ o relcr.rlo desto Editd aarão rabüa da cagtúrb
bÍma

a) Prodsorianente, pra eileito de posle*r verincaçao <la corfrrmidade do rruhb qn
a especificaÉo:

b) Definitivarnente. após a veriticaÉo da qua[dade e quantirade do
concequente aceitaçáo. quardo â nota fiscâl será ete€iede € Í€ín€lía püa

c) Repiüado, quando em desacordo coín o êsabeleciro no &litd. e sans An€rcs.

8.,1. O vaicub Íomeddq ern desacordo corn o esiipulado nê.úe húuÍÍEtio strrocj5íb
e na pÍoposta do adjudicatáric será rqeitado paÍ(:üakÍroírb ou totalnanb, onfunre o
c€t§o.

Rro: Dos Tnts Poderat nr 7r, - crntÍo - cEp. 7t.s3s{m - Fone/Fer (66) 3s3Gucg - rrrehd}rír
SÍte: w*v.marcdaÍd*Lmttd.bÍ - ErmI: lldt 6êÍnãÊ{ândh.Ínt Sil-bÍ

I

8.5. Ouaíúo a problernas de qua[dade do rrelcub q, sêus êCuipaÍÍEÍtbs arbu peça, a
lidenb notificada pête PREFEffiJRA 6oÉ rcsponsavo p€la üoca rb produtó qrr
apresentar probkrnas, obsenrarúo o prazo mâ<irno dB 05 (clnco) dtn úbb:



ESTADO DE MATO GRO§Til)
PRETEIruRA MUNICIPAI. DE MARCEI.ÂilDIA

P.M.sÂt
FLs ívr
RU§

8-6. A marca/tnodeb do rrclcub cüde não podorão rcr aÉctiürldaa no dcqrgÍ
Ata, sern e solidtaçâo právb da contrâHa i auurtzaçao dasta preforrra ,tEro
sejarn por podríc de qualiJades equivalentes.

8.7- Ápó6 a eqúÊga do veicub, caso eoujn conprwaao o Íú orí'DÉronb da.
espedficeçõos do rwno. o mrnhlpio renra<a o aiieb de rybcrüru",,l-úrr:.g
lo ou devohê{c.

8 q FT caso de inegularilade nâo sgnada peb bmeceds. a corússaoÍtmrldorr€dEiÉ a bínc c Íatos ocorÍiros e encanünlrará ao orsáo ccÍrp€bb psra
prwidências de peíra[zaçào.

8.9. o ransporte, freb e a descarga do veÍcub no ab da eÍrtÍega, corerâo por corüa da
CONTR{TAD{, sern qualqr-er qrsb adibí}d a pre&ittra-

CTÁUSU' ANONA
DOS USUÁRIOS DÂ ÁrÂ REGÍSrRO OE PREçOS

9.1 . Poderá utilizar-se desta Ata «le Regs{o de preçoe qualquoÍ órgâo ql críirlade daAdnúnbba@ qu€ nâo tÊnhã pârticipaoo oo cartane;r*.ii.rú p.éd-cs,r,lti à ooaog€í€ÍrcbdoÍ, desde qrr devidanenta coÍnpÍqred8 a vantagôá e. ,ecperaoa ü, qrE
gryry' as-condir?ões e as regras estabereciJas m Lei Fedeá rn &6eú3, oüss,râda oAcóÍdão no 1233112 do TCU, reralivo à lltiteeção do siltêÍra de R"shn ô-pr"9"*
9-2. cabeÉ ao(s) forrecedo(es) beneficiárin(s) de AtB de RagÊüo & pÍêços.

§f9: T 
"rÉiÉe1 

nela estabelecilas,'optar peta acsÉÉo- * ,,a" O"roínecÍnentD. desde que náo seja preiudirial às obrigag6e§ anterixnxiru assuild8S.

9. 3.. A.Prefreitura, Muniipal de MarceÍârdiaiMT será o órg0o
conüole e adrninistna@o desta Ata de Regis*Ío de preçoe.

p€L
gto

(

resportsárid pdc abe

ctÁusu|-ÀoÉa,y,a
DO CANCELAUÉUTO DA ATA RtGrSrRo DE PREúUS

10.í. o proponente terá o seu regisúo de preçoo cancebdo. poÍ hrêÍÍnédio de processo
adminisrativo específico, 1p"dH, ryn pçiurzo oa aprrcafú oã pdioã reg"bpÍevfrtas. ceso as razões do p"dP_r,ão 4m s.'eaíar, ,irú-prolããt6ã a CI(chô) dias rhis, contadoe a pa*r aa consúta6o das rdaâà 

"-"rgrrr;rer;jü,d""
r0"í-í. carprovar. pq mgo de docrÍnentos. tab conro risà de preço rb ü.brrcanuc,ph fsol de aquisi;ão de rnatériasarimas, Oe Uansports O" *l,iifo,g, aépoca da..ehbaação da proposE e oo peoiro ae uesoneraçao do coí?íunbso. Éternnpqsibiritado de. c,mprir. as exigências da Ata. po' oôrÍêne ó oeúmrr
ry,rônti.@fim"piro q,e torrre seu preço inexequhrel enr ntrtÉ" a. 

"f.aça" 
O*peços de íÍleícedo dG insunros qu€ cornóõeír o custo das.q"irüo"ol*Go.u;

Ru': Do§ TÍo. pod€r€s. ne 7u7 - centro - c.p. 78535-0ú - ronr/Fu (56) 3,,erszg - Marcd,nür,Tshr: rn w.maÍcÊland,e.mt€ov.bí - Emaft lirjtacao€mrrcabrdla_tg"".t



ESTAI}O DE MATO GROSSO
PREFEIn,RA MU'{IOPAI DE M'IRCELÂilD]A

hturas, atá que o FORNECEDOR ctmpra inEgralmente a condipo

cLÁusu!.Ã oÉana pRilE/RA
DOS ÁCRÉSC,rOS E STTPRESI'ôES

P.M.sÂt
FLs 

'{t
3

RUB

t0.1.2 Oconer íato superuenbnb que v€flha a coínpÍoíÍretêÍ a perbitr
contrãhlel docoírent8s de caso íorfuito otr de bÍça malor. devldgncnb dÍrpÍovdG.

í0.2. Por inijdiua da Meihrrâ Munitral de MaÍEêlttnda MT. o mghüo raá cdrc€ldo
quando o Píopoír€nts:

í0.2í. Não aceitsr rcduzir o pÍeço rcgisüa«b. m hipôtBso de €sia tc bínd s.?êíioí
àqueles prdhadc no Ínercado:

l0.ZZ P6íder qudercr coÍdiáo de tnb&açáo ou (nralficaçâo ÉcÍúce sdgHã íto
pÍEosso [citatórb;

í0.23. Não qrÍÍprir as obr§agões decorÍentÉ desta Ata de Regisüo de PÍêçc; i
í024. Nâo ooírpâÍeoêí ou aê ÍEcusaÍ a reliar, no prazo estabelsddo, a Odern de'
enbega decoíÍeÍúe da Ata de Registro de Prsços:

í0.2.5. Por razões de interesse público devUamaoE demonsfatlas e lusüfcdasi

í0.3. Oconendo cancebmento do preço regisü'ado, o Fornecedoí rcrá ffinnado por
coÍÍespordência. a qual será juntada ao procss6o adminbffiivo da Ata.

lO.tl. No caso de ser §mrado, incêÍto ou inacêsshJel o grdcÍêço do Fonpeda. a
comuni:ãÉo rcrá lbita por pubfcagao m DÉrb O6cÍarl. srsiderardoee ceírosaâdo o
preço registrado a paík da útina publica@.

10.5. A solicitação do Forneoedor para cancelanrnb dos preçoe reg&nradc podoÉ Íe
sôÍ acdta pela PREFEITURÀ faculhndo-se I o€ila nc!ile cãro. a +b{âo dõ
p€ndUad€s pÍevü*es neste Ata.

10.6. Harrendo o ãrcdamenb do preço regisúado, cessaÍâo bdas es dvÍldea rb
FORNECEDOR íelati\,,es a enüega do iEm.

í0.7. Caso a PREFEITURA rÉo se úilize da prenogatirra de cancebr a Ata, a seu
exdusivo cÍitérb, poderâ suspender a sua execüção eror, sl.tsE o pagameírb

contrehJal

11.1. É rada«to 6íeürer ecÍÉscirÍre e/ot aryressOea ÍE quaírttdrc MG gab Âia
de Regüsüo de PrBço. lxrnsir/B o acrésciÍno de qr.re trata o §lo do eÊ 85 da l-ei Íf 0.6ô0,
de 1993-

ctÁUsu-a DÉctÍI,A sEct rrDÁ
DÁ REyrSÁO DEPRE9úS

Rua: Ooc Três Po&rc3, nr /l7 - Centro - cEp. 7SS3S-m - Foítê/Fü: (66) 3$rÉ1g2t - fú.rêrcf,lT
§tc: x,sr.tn ftebÍidb.mt€ov.bí - Eme[: liiltrceoemeítebndelrtçwtr
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ESTADO DE MI\TO GROSSO

PREFEITURA MUNISPAL DE MARCEÂIDI,A
P.M.S.Àt
FLS ilI

í2.1. Os pÍEçc Íêgistrados mânbr-se-âo inahterade pêb pedodo de vi1ênda da Ala,
admitila a ÍBt tsào no caso de desequilbb da equçâo ecurômbofrraluln hhid
desE inúunenb a parfir de debmkuçao estetel, cabendo{?p ÍD ÍÍÉúro o tugâscê
do percenüral deErrninado.

12.2. A deEnbre do ÍBgisüo de preços, qr-rarÉo úor o caso, dercrâ bmulaÍ a
atlmhisnraçáo rcquerimento para a revisâo dc preçoo rcghüados, orprmndo a
ocoÍÍêncb dB Íato inprevishrcl ou prwislrcl. podxn cqn sreqgncA irubdârch.
que tenha onerado excessinmenle es obÍigaç6€s contralde por elra.

12-3. Os preços rehcionade na Ata de RogisiÍo de PÍeçc podaâo rúer anemçOes
obdêcilas as disposi;ões conüdas no aÊ 65 da Lei n'8.688/93.

12.1. O preço regÉtrado poderá ser revisb em deconÉncia de atsnünl ÍofuÉo
daquebs prati:ado8 ílo Ínorcado, ou d,e Íato qllô ebve o qrsb d€ bolrs Ílgbüedc,
cabendo ao orgão gerenciador da Ata negocbr junb ec bíÍreoedqoe.

12.5. A cada pedido dê Íevbáo dê pÍeço deteÉ à contâtadald#Íüre do taglrúo &
pí€çG coÍnpÍover e lustificar as altemçõ* hryUa à ég@ da e{aboração da Foposte,
dêíÍronstrando a nova composi<;ão do preço.

12.8. O percentral dibrencial enúê os pÍeços de Íneído vigente à época do
da licitação, devidaínente apurado, e os propostos pela Gontratada/Debnbra
Registo de PÍêçc seráo mantiJos durante bda a vQêrcb do rcgisbo. Opercarüral
@erá ser alterado de forma a corúgurar reEiuste econôrnioo duraÍÍâ a ügânda
registro.

12.9. Câso o pÍeço regbtrado seiâ sr+erilr à Ínédla dc preçc da rnercado. a
PREFEffiJRA solkitaÉ a contraha/Debnbra do Rcgi*Ío de pnê9c. nre@
conospondênda. ÍeduÉo do píeço regbbado, de foíma a a@rú{o q, prddo m
mercado.
12.10. Caso o Fonrecedor regisbado se ÍEcrrsê a babrar os gêrs písgc. o ügfu
ciêíêÍrciad( poderá lüerar o bnrecedor do comprornisso sr.nÍrkb. rma vez lhrrüds

Rr,': oos Tês PodêÍlr, nr 777 - centro - cEp. 7853ffi - Fonc/F* (66) 3s3êr&E - iíatcsnrre-iíÍ
sitÊ: wry.rnarcElandb.rmgov.br - EmaiL llcitr.- Oír.rEabíldi.fitao!í

12.6. No cso do detentor do Regisúo de Preçoe s€rem neveÍdedor oo ÍtpíEsãrtaÍrb
cornercial dg\,Brão dernonsúar de maneira dâra. I cünposipo do paço qtstarúe dê
sua pn Ne, coÍn dêscÍiÉo das parcelas reffiras ao yalor de aqu0dção rb proúrb cqn
Ndas Fscab de Fábdle/lÍÉústrb, encargos em geral. lucro e parlicga@ pcrcanhral
de cada item ern relação ao preço final (Planilha dê Cusbs).

127, Na aná[se do pedirJo de rev'são, deflfe ürtÍos cÍitáÍb6, o óÍgâo gq€ÍrcbdoÍ
affirá, para vedfica@ dc geços cocstantes dos dernonstrativc qrÉ aoípeilsn
o pedido, peequba de mercado denbe ernpresas de rcoonhecido porb nntcanü,
produtoras e-/ou cqnercializadoras, I sôr Íêelizada p€b píúpÍb unitade. rft8rdo{a.
tambêm, de Índices setoriais ou ouúos adotadc pelo Gorenro Fed$aü d6€íldo e
delberaçâo de debrimento ou irÉeferinrenb da alteraçáo solkibda sar iruüulda qn
jrlstificet va da escolha do critério e rnemória dc respectfuoe cálcrrlos, para decbâo da
Adminbfeçào no prazo de 15 (quinze) dias.



ESTADO DE MArO GROSSO
PREFRIURA MUNIOPAI OE MÂRCEIilD|A

FLs lar

a nogodaçâoe omrrocÍú 6 demab
negoceryão.

furnecedores visarrdo a igual

12.11, Nlb ssrão íecoírhecire e nem anaEsados pêdiros dc recq.ühb srffielimnceiro nâo fundanrentadc e desacornpar*rde'Oe OurrpnU-Ci -rpa,-n oaleg@es/&c ahrdide rn @irfo.

Í2.12: Pêdiro dê rceqrillbrb econüni»{nencelro é píocediÍÍrsob otcapdor.al, náo go
admitindo o sê{ mane+, para corlfr dlsloíçõa da €qraçáo anomtb*ranc*a ao
rg"ry c§_s,$aÍÍr deconentes de preçoa rràxequme '(m&g*ro) p,ffiar,,o.l9rÊo, soraaçoes desse net reza cêráo apqras ansibâd:s. páiú-rroeru,u"" p"u
AdminisFaçâo.

12-13. Para bdos os ebibs,.contar*1á 9 p.ra, psre qrcãsâo ds Íêalrrds erou
reequillbrio econôrnico-frnanceiro. a partir do dia eín que a conffida mJrnruarar+ee€ÍaF a Admhbfaçâo. sob nenhum preteÉo traràre rea;,so 

"a, à;nrm,"
econômico-financeiro reboativo. Não h8./€rá Ío4.d ;eçpm.io ir""rfu
autoÍnático, devendo. por consaguinte. hawr o rcqrrriáeru da fii*u.
lz.lc. Ê. vedado à Gonbatada/Detentora do Regisro de hogc hr.ÍÍsÍ,p.í ofornecimento :ngugnb agu_arda o Émib do procesó ae revteo o'a p-ç"": 

"strtd".nestiê caso, suieita âs sanções pÍevistes nesta ATA.

C LÁU S U I-A DÉ qAA TErcETRÂ
DÁS SÁflÇôES ÁDtdf,rsTRATlyls

13.í. A d€{ênbr8 do Íegstro de p_reçoe que descr^mprir quasrrr das coírdlçoGs dÉansüurento licará suirita às penafidaoes prevttas nd tg * ro-'szozoo.-uüià*n*
ail 8tl e 87 de Lêi 8.668/93. fixada corn base no vator &t a" co.rrmÉo. q,Ã sqrr1
13-1-1 . Por abaso injusüficado na entrega da máquína:

{

13.í.1.1. AEaso de atÉ 10 (dez) dias, mutta diâia do O2S% (vhb e cirupoí
Cenb) sobrc o vabr <ta conúateÉo;

13.1.1.2. Atraso supericr a 10 (dez) dias, mutta dÉria de o,so% (úrqrerta coíúútn6poÍ cêírto). sobe o mbr dâ cmüatação, aptcado soorB o tmt oà aàgn *ào. sanpr$ulzo das denrais corninaçÕes bgáb;

13.í.1.3. l.lo caso de areso no Íecolhinênto da mutta apficade. ir(*ffi ÍEtqe ÍrurE sb.B
o.valor devilo. equivatenr a 0.20% (vinb centâsinoe por cinol sré 10 (d€z) drE! dgabaso a 0,ao96 (cueíente ceírtésin* porcento) acina dessa prá-. .ãrâiã toôí€ ototal dc dias ern atraso.

131-? P* rnaxeorçâo qnirl ry.totar das oonditsB edabersdrtas rffi ATÂ,, aPefeiture i,|.niipa! poderá, garanüda a prévia deftila, epri:aí, tambánr, e s€gúÊs
sençôes:

P.tls-Àt

Ru.: Dos TÍÊ3 pod.ner, nr rz - cêôrÍo - ctp.78535& - Fonc/Far: (66) 3sg&üat - rffin ír.}fr§tc: wwy.nrartalôÍúb.mt€ov.bÍ EÍtra[: trcitacao(rrrafcr*,A_tf_L
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1 3.'t.2. 1. AÍh,eítêncie poÍ e€crito,

P.M.SÂ[
Ft5 ilr
RU8.

as 8angóos

13.1.2-2. ilulta de sté 20% (vinte por cênb) Bobrg o ralor lrcrndogedo, úra[,do.
recolhira no pÍezo de 15 (quinze) dias cqruos, cofltados ae ornnlceei ddd, ttm
embargo de hdeniza@ de prejuizos poírênt ra causde e preeftrÍei

13.1-2.3. Suspensâo bmporáÍia de partiil@o êín lichtÉçâo e irpedirpnb de Ére
conreter com a. bern cqno o cancelaÍEírb de san cerüfcado de rtÍÊrro ceí{asúEt no
cadastD de fuínêcedores do Estedo dê irato Grosso por pra não srreriq a oz (ôb)
anos.

13-1-2.4. D€dereÉo de inilorcitde para r<*tariuno à Ârhrrirração púbba, enqrE bp€ÍdurâíEín G moüux a{"*rlqfq da puiriçao. ou elil q.e s€ts frnulOa a
F+iüFÉg pêfanE a prôprüa auroÍidado qtlo apúcou a per*àce, ó *ô un o
irrcbo M do artip 87 da Lêi n- 8.666/93. c.lc ertilo Zo Aa f.i n- f O.dbaOAa----

Í3.2. As mufras seráo descontadâs dos cÍéditc da êÍÍpíês8 debnbra da ate ou
cobredas affiÉfatiya ou jrldictahnenb.

13.3- Â.s penalidades prevbtas neste iEm têm caÉter dg sglçáo dmiÍsuiw.conscquenEnentê, a sua apricaçào rÉo exinre a empí€sa d€ú,Írbr€ de da, da,€paraçáo das rentuaÉ peídâs e danG que seu ao venú ecaÍÍEtaf, a ffitura.
13'4. As penalidades sào indêpendêntes e a aprrcaÉo do uma nâo €xdú I das dgmb.quando cabÍveb.

]3 5 
.Do 

ato qnaprir=r a penarirlade caberá reolso, m pÍazo de 0s (ÉEo) dbs úbb.a contar da ciârda da intimação, @endo a MminisüaÉà nonsueà ú'occuo crnesse pfazo encaminhàro devilarnenta iÍrbÍmadG paÍa a 8eÍêdaçâo a aeosaosuperior, dêntno do rÍr€s.no prazo;

13.6- §erão p,brirrdas no fXárb o'friar do Estado de Meb GrEoadmhisEativas pÍeyistas rrc pm í3-í.2.9 e tS.f -ãÃ desta Afa,inaõ-aperentê a Âdminbtraçâo pública.

A
!

CLÁUSULA DÉC'UA WARTA
D A DOÍAç ÁO ORçAH E NrÁR' A

í4-í- As ootaçoes orçanrentárüas para oobrir as d*pesa deconerúes da coÍrffiçâo,obieb da Lidüa@. serão indr=das ern ,nqtr"nto il;tu ro, ,o p,*ü do ,rt""çã, o"Ata de Registro de preços.

CIÁUSUIA DÉCIUA QUINTA
DOCONTRAÍO

nua: Doo TrÉr poderes nr rn - ç2ÍÍúo - cEp. 7&535-{m - Fone/r& (66} 3$er'.s - líar,& .r}ríÍ§te: rwv.mlrcalandlâ.mt.gov.br - Email: lidtataoerrua.f"rrdUn tã.t
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15.1. O Conüab, no caso de l.íifiea@o da presenb Ata de RsgüfÍo do PÍeçc.
a critérb desta Prefeitura, ser suôsütuldo pela Nota de Empeoho na ,oíÍÍra do 8Í0go 6a
'capuf e parfurâÍo 40, da Lei 8.666193.

P.M.S.A.L

2676

z34,'

/

TITULAR
I

SUPLENTE

cLÁusut'/-DÊc/ilAsÉnn
vucuurçÁo Ao EDÍrAL

17.1- Para registrar oo preçoo do obi*o <lesta Ara Íoi reaHo píocadrneíb
na rnodaEdade Pnegão prosancül n'o26Íi?0íg, com fudanrntõ nar t-cb rf l
no 8.668193. no Decráo Estad.,al n.7.2,1.7tú e albreçóes posüoílotg! ,ro qrê

CLÁUSULA DÉC'NA OTÍAUA
DÁS íYSDlOSrçôEs ãflÁrs

ftrtat&b
o52oft2.

18.1. As paÍtes Ílãn, ainda, adsbitas às sêguint€s dispci}ôes:
!.o.r* as atbrações que se fuerem necessarus seào rigÊbadas por irbnnêdb rb
lavratrra de Ermo aditivo ou apostiramerúo à presente nb ae negbüú de pneç6,
ll- A Detenbra da Ata de Regisüo de preçà obriga-se a ss rÍraÍlbí. dunrü uoa a
erccr.tção da 

^la, 
eín coínpaübllirade sn as obrilaçOes poí eer asslrntdae' loOa 

"gcoírdiçôês de tat»&ação e quatiftca@ exigklas ,la úiciladlo e a crlnpú neirrelt as
cláusulas ora arrençâdâs, b€m como as norrnàs prevists'na L€i g-66drB;rrir"bÉ"
corplernentaç
lll- Mrrcutanrse a esta Ate. para fnrs de aná[sê técnica, jurídica e decbão supe.hÍ o
Edital dê Pregáo Presendar no 026/201g seus anexoe e a iropoaa a osrra1aà

Ru.: Do' TÉr poderes, ne zJ'l - ceoüo - cEp. 78.s35{@ - roney'Faf, {65} 3$êrs2g - rll.rE{aíÊ{íT
Sfte: ww.mãcÊlandb-rm4w.br - Ernail: tiitaoenr*elmdLnrt4rlt

ESTADO DE MATO GROSSO
PSEFEITlJRÂ MUÍ{!qPAI DE MANCEITD|Â

ctÁUsx*aÉ{flasElrâ
DA Fr SaAIJTÁçÀO OO rcAX rulano

í6.1. A PrEíeitna tarniÍpal de Marcelllndia/lfr, êEícerá o sr?ailrsrrnlo da
utilizsçáo da Aia de Registrro de Preços, dê{ünaÍrdo trrratnert para cr.e Ên, un
rBpÍEsêírtEnt8, corno Frscal, (sE píoíÍrorrÍâ o acoínpoÍürneÍüo e a fucaEaçâo da
eÍüÍEga do tçlcnb. sob e aspocbs qrnfitdivo o $rdüldrro. rtütdo an úgúD
própdo c fus qr. a seu critêrb, extsm medktas correüvas ds peÍb oqrüÉda,
ceb€írdo-&e o recebinrento e 'absto'da enüega e o encanrl*eàerb dÊr nob
flscaisJÍat rá para pagemêfito na brÍna estabebcida na Ala de RagtrtÍo dê prrEçG.

16,2. Âs $ficitaçoes, Íedemaçoeq ersêncÍas, ob€ên agõês e ocorÉndr rabcbndas
com a o,(ocrrção do otisb d€ste ATÀ sã"ão Íogbüa<he, peh CONTRATAIITE no hrÍo
de oconürbs, consüürhdo tab legisboe, Oocmentos têgair

í6.3^Ficâ dê*Inado através do DECRETO ilo oí@oíg o sewllor abairc para.§bür
e subsubr o gerencianento da preseríe Âta de Regbúo de ft€çoo:

I

RAPHÂEI-À ESPIiIDOLA BEMclO
GISLAINE IáRI SSA @DINHO S/IIIAJVA



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUI{IOPAI DE MARCEÂfl DIA

IV. é vcdado caucirnar ou uti,lizar a prwanb Ata pera quasrr operação
sem g{ruia e eprcssa eurorizaÉo da PREFEITURÀ

Fts llr s9
ru8

CIÁUSUL.ADÉCIUANONA
T'AFo{RC'

19.1. As paÍEs con@nt€s elegeÍÍr o Íoro da cqnsca de uruqíúhrlrr cdÍro
cornpetente para dkimk quaiequer ques6€ orir.rndas da píB€írb Âle de Rogbüo dê
preços, indusive G círso6 6na8so6, $r nâo prdeÍqÍr ser tsolvlda ÉeU ,rt
administratira, renuncbndo a gualquor oütro, por mais privilegindo quo sets-

19.2. E por eÊteÍeín de acordo, as pates firÍÍranr a presenb, gn O0 (ü,ês) vbs do hual
1ry1 p_tqma paÍa wn só e&fro têgal. ficaÍdo r.rna üa arq*ÀOa-na seda-da
GONTRATANTE, na íorma do arl. 6() da Lsi I666 ds 2tr06rgt.

Marcalândia - MT,26 de Junho de 2018

CO.ITRATANTE : PREFEITURA iTUNIC|PAL DE rriARcEtáNuA - rrrÀRNÔBl(l VIETRA DE ANDRADE

\ ,t
w

CARLOS
LTDA

LEGAL

Rra: 0o3 ré5 PodêÍÊs, nr zn - cent o - cEp- 78s35{rr, - Fon /FâB: 1661 3saô1t2g - lrrrllEuufi
Site: *rw.rnarrelandia.mt.govár - Emait tijtaca"grrr.r-Ar,ailtgL

PREFEITO IIUNICFAL

P.m.sá.1

395322.081{0



P.M.Sá.1
FIS N'

ESMDo DE IqATO GT«)SSO

PREFEIIURA ITt NICXPAL DE TAPIRAH Ir,tT

TAPT.,RAH - MT, AVENIDA RIO DE JAI{E!Rq T{O T25, CEMTRO

ATA DE REGXSTRO DE PREçOS No 107p18
pREGÃo pREsEI{clAt_ No sspots

Aos 21 dias do mês de Agosto de 2018-d-e um lado o(a) MY!lc^t!!o- gE TAPURAH, com sede na avenida íio de janeir(nesta cidade' devidamente inscrita no ccc/MF rãú 
" 

,iizailzazs_s/ooor+r, ;riu 
",ã]r"pr"""n,rdo 

pero(a) preÍeito(a)sr(a)' IRALDo EBERTZ' brasil.eiro, portador jã {i. .1'ô59prur. in.iriio-nã ôÉi ni .os.srz.35e-87, Íesrdentedomiciliado na ESTRADA cnplxeaÀ xrrr rt, iãiii"]órvÀ nunnr- n""t" 
"ilãi"l iárt"'r,o denominado simpresmentoRGAo cERENcTADoR oo RecrsrRó oe bã?óóõli"!'rizado por r"io oá piÊêÁôp-nesslcnr_ 

No s5/20ís, e doutro lado a empÍesa adiudicatária nos itens 
"u"iro, 

á-rráiü denominada roireàÉóôá,'tem enrre si, justo e avençadopresente Ata que' quando publicada, terá efeito o" 
"oÃp.o,ni""o 

de fornecimento, *u t"rr*. oo ed. 15 da Lei no g.666/9e suas alteraÇÕes' observada as condiçÕes estaoereciJa'"- Ão àio convocatório e consoante às àtáusuras que se seguem:

V- oo roRlecEDoR REGISTRADo: A partir desta data, nca-r:s-i:lrago na pÍefeitura Municipat de TAPURAH - MT, o preçdo fornecedor registrado a seguir relacionado, 
"úÊti;;il;; contrataçáo de pessoa 1urídlca para coNTRATAÇÃo DrPESSoA JURíD|CA pnRn rur-uRn e evslriúni nôÜrsiôio oe ôNldüó,; írM irE Áieiioen AS NE.ES.TDADES o,SECRETARTA DE sAúDE oo-n,rur'rrõiprô õÊ-iÀãüãii['nrr, oe RcoÀoo À§EêÉEôrncAÇôES E coNDrÇôEl

:;I"""T|1tjt 
No rERMo oe nrreàÊr'rêrÁ, o" 

""ãto"'.", as especificações e nas condições estaberecidas no âr

Fornecedor

MARCOPOLO S

AV. RIO B&CNCO

Endereço

Bairro

ANA RECH
DO SUL

Cidade

c§oA5Represen tante Legal

Email

CNP]

88.611.835/0008-03
No

4889
CEP

95060000
CPF

027 .730 .41t-35
Telefone
5421014931

lx.u óorco D€§EÂO
QUÂrÍr. vL uNrT. VI. TOTÀ399316 ôNIEUS . 30 LUGARES PAssAGEIRos + oI MoToRIsTA + oI UN. UNIDADE MÂRCOPOLO 1,00 392.@0.0000 392.OOO,OO00AUXILIAR. AR CONDICIONADO OE TETO. MOTOR CUMMINS T62

CV, PBT DE IO.OOO KG, GÂRÂNTIÂ DE 2 ATOS, FREIO

pNEUMÁTrco coM ABs, poRTA pÂrrocúFlcÂ coM srsrEMÁ

D@R BRÁKE, .}ANELÂ DE VIDROS FIXA.

VIDROS

TOTAL 392.(m,(m(
2 - DA ExPEcrATlvA Do FoRNECIMENTo: o ajuste com o fornecedor registrado será formarizado pera prefeitur
[?liry;i:"rlt5'#t{:3'"J'"ff:[ilTtfj;:-Jtà àã, r".r"oa o" H"tá"0" É.p"iÀã, observadas as disposiçõe
z'r - u compromisso de entreoa e execução só estará caracteriz-ado mediante contrato e/ou Nota de Empenho, decorrent1"j!ll:*l:q111o 99 elucã, e Editat do presáo presenciat n" 55/2018.

í í;qH:'ffill:"i:'ffi:;,,flx?dos 
quantitàtivos estimaáos, fica obrilado a atender todos os pedidos eferuados duranr

z'r - A entrega do(s) item(s) deverá ser eÍetuada conÍorme captulo XVI do Edital do pregão presencral no 5s/201g.2'4 - Todas as penaldades e as sançôes contidas no eo,tàt oã'àr"gao 55/2018 apricam-iã 
"oúãnt, de Registro de preço.

UNID. l.,lARCA
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3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de TAPURAH adotará a prática de todos os ato
necessários ao controle e administração da presente Ata.
3.1 - Nos termos do art. 15, § 4'da Lei 8.666/93 a Prefeitura Municipal de TAPURAH não está obrigada e adquir
exclusivamente por intermedio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejar
registrados, podendo adotaÍ paÍa tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, todavia, a prefeÍência de fornecimento ao
registrados, no caso de igualdade de condiçÕes.
3.2 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Ôrgâo Gerenciador ou qualquer outro ôrgão e entidade d
Administração que não tenha participâdo do certame mediante prévia consulta ao ôrgão gerenciador da Ata, desde qu
devidamente comprovada a vantagem.
4 - DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofreÍ alteraçôes, obedecidas às disposições contidas no art. 65, d
Lei no 8.666/93.
4.1 - O preço registrado para cada item poderá ser Íevisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, o
de fato que eleve o custo dos bens registrados.
' 1.1 - Quando o preço inicialmente Íegiskado para cada item, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticad

\_ mercado, a Prefeitura Municipal de TAPURAH convocará o licitante registrado visando à negociação para reduçâo d
preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado.
4.1.2 - FÍustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compÍomisso assumido.
4.1.2.1 - Na hipôtese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de TAPURAH convocará os demais foÍnecedores, na ordeÍ
de classiÍicação do processo licitatôrio para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação.
4.2 - Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o fornecedor registrad(
mediante requerimento devidamente compÍovado. náo puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá:
4.2.1 - LlheÍaÍ o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade, confirmando a veracidade dos motivo
e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de fornecimênto.
4.2.2 - Convocar os demais fornecedores classiÍlcados para o item, visando igual oportunidade de negociaçáo.
4,3 - Náo havendo êxito nas negociaçóes, a Prefeltura Municipal de TAPURAH procederá à revogação do item em questã(
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa-
4.4 - Durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de PreÇos, os preços não serão reejustados ressalvada
supeÍveniência de normas tederais aplicáveis a espécie.
4.5 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do foÍnecedor detentoÍ da Ata e a pesquisa de mercado eÍetuada pel
PíeÍeitura Municipal de TAPURAH à época da licitaçáo, bem como eventuais descontos por ela concedidos, seráo sempr
mantidos.
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E PAGAMENTO: A pÍesente Ale terá validade de 12 (doze) mese
'-ntada a partir da data de sua assinatura. O pagamento será eÍetuado conforme edital na seguinte dotação orçamentária:

tr- DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicaçâo resumida desta Ata de Registro de Preços n

imprensa oficial, Diário Oficial de Contas TCE/MT que é condição indispensável para sua eficácia, será pÍovidenciada pel
Ôrgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca d
TAPURAH. com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim.iustos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todo
os fins previstos em direito, na presenÇa das duas testemunhas abaixo identiÍicadas, que a tudo assistiram e que também
subscrevem.
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 143/20í8

PREGÃO PRESENCIAL N" 71l2018

MUNICIPIO DE DIAMANTINO
CNPJ: 03.648.540/0001-74

Fone:6533366400

\r-- OO fOnHgCEDOR REGISTRADO: A partir desta data. Íica registrado na PrefeituÍa Municipal de DIAMANTINO - MT, o preço do
fornecedor Íegistrâdo a seguir relacionado, objetivândo a conlrataçáo de pessoa juridica para REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E ÉVENTUAL AQUISIÇÁo DE MIcRo ÔNIBUS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIAMANTINO-MT., de acordo com as especificaçôes e nas condiçÕes estabelecidas no alo convocatório.

FoÍnecedoÍ
TATIANA SIOUEIRÁ SANÍIAGO EIRELI

CNPJ
07.838.209/0001-78

Endereço
ROD. MARIO ANOREAZA

No

350 B

8aiío
DISÍRITO DA GUARITA
Cidadê
VARZEA GRANDE
RepÍesentanle Legal
TATIANA SIQUEIRA SANÍIAGO

CPF
885.384.431-00

Emarl
vendasgoverno@gíupomâcíopecas.com.br

Íelefone
6536823592

ITEM cootGo I,,NID, QUANÍ.DESCRTçAO

47386
MICRO.ONIBUS EXECUTIVO PARA 31
PASSAGÉ|ROS MAIS 02 (DOrS) SENDO
AUXILIAR E MOTORISTA,

UN.
UNIDADE

MARCOPOLO 1,00 367 000,0000 7.000.0000

l"

tEl[-luuÍ[

Total: 367.000.0000

Paégraío Únlco- Este lnstruÍnento não obÍiga a PÍsloiluÍâ â fimtaÍ conlÉleçôes nag quanlidadas êstlmadas, podondo oconoa llciürçõss espocmcas

para aquisição do(§) obJetos(s), obodêclda a legislâção peninente, sendo aas§gurâda ao detontoÍ do roglslro â prcísrêncle do Íomoclmenlo, om

igualdade de condiçôes,

cúusuLA SEGUNDA - vrGÊNcrA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços E DAs ADEsôEs.

A presenle Ata terá validade de 12 (dozo) meg€g, contados a partir de sua publicação no Jomal Olicial dos Municipios, podendo o @nlrato ser pronogado na

foíma da Lei.

Durânle a vigência da Ata dê Registro de Preços. qualquer Ôrgão ou Entidade da AdministrâÉo poderá utilazar a Ata, mesmo que nâo tênha pa.licjpado do

cename licilalóíio. medianle préüa const lta ao óígão gerenciador, desde que deüdamente @mprovâda a vanlagem.

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. durantê a sua vigência, nâo podeíá ex@der, por ôígão ou entidade. a 100% dos quantitãtivos dos ilens

íegistrados na ATA DE REGISTRO OE PREÇOS.

As adesôes à AÍA DE REGISIRO DE PREÇOS. durante a sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou enüdade da AdministÍaÉo Pública

Àrunrcipal ou Esladual- não excedendo. na sua tolalidadê. ao quíntuplo do quântitâtivo de cáda LoTSITEM registrâdo na ATA DE REGISTRO OE PREÇOS.

Pag 1de6

Aos 6 dias do mês de Dezembro de 2018. de um lâdo o(a) MUNICIPIO DE DIAMANTINO, com sede na rua desembargador joaquim
pereira ferreiÍa mendes. nesta cidade, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.o 03.648.540/0001-74, nesle ato, representado
pelo(a) Ordênador(a) de Despesa , Sr(a). EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do R.G. n.o 1158486-
6SESP/MT e inscrito no CPF no 937.368.43'l -00. residente e domiciliado na AVENIDA DIAMANTINO, bairro PARQUE EVEREST
nesra cidade, neste ato denominado simplesmente oRGÃo GERENcIADoR oo REGISTRo DE PREçOS, realizado por meio do
PREGÀO PRESENCIAL No 7ír2ol8, e de outro lado â empresa adjudicatária nos ilens abaixo, dorâvante denominada
FORNECEDOR, tem entÍe si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso dê
fornecimento, nos termos do Art. '15 da Lei n0 8.666/93 e suâs alterações, obseÍvada as condições estabelecidas no âlo
convocatório e coÍlsoante as cláusulas que se seguem:

MARCA
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cúusulA TERcÊrRA- DA GERÊNclA DA PRESENÍE AÍA oE REGlsrRo oE pREÇos.

O gerenciamenlo deste instíumento ceberá a Secretaíia de Ac,ministraçáo. atÍavês do Setoí de LicitâÉo no seu aspeclo opeÍacional e à Assessotiâ Juridica do

Municipio. nas questôes legais.

cúusuLA oUARTA - Dos pREÇos. EspECtFlcAÇôES E ouANTtrATtvos.

Os preços regislrados. a especificaFes dos produtos/equipâmentos. os quanlitativos. maÍcas e empíesas fomecedoras en@nlÍaÍÍFse elencados no Ouadro

ComparativodePíeços,eÍhoídemdedassificaÉonopÍocêssolicitatóriodePrÊgãoPrsaenclaln".7112018-sRP.

cúusulA ou|NTA - oo(s) LocAL (ts) E pRAzo(s) DÉ ATENo|MENTo.

O Íornecimenlo dos produtogequipamentos ou seMços deveíáo ser eÍelúados nos locais indicados pela SecletaÍia compêtente após dada Oídêm de

ForneciÍn9nto/g€rviços ou amponho.

PârágraÍo Primelro - O pràzo de gntÍgga 3ará de 30 (Trlnla) dlas, contados a partir da orpodlção da Odêm de Fomgclmantorseúlço§ ou emponho

axpêdida pslo Sêtor compêtoítô.

cúusulA sExrA- DAs coNDlÇôES DE FoRNECTMENTo

, )mpÍesas delentoías dos píeços registrados poderão sea conúdadas a fÍmar contrataÉs de íomecimenlo, observadas as @ndiçôes fxadas neste

\fi6trrrmento e seus Anexos. e na legislaÉo penrnente.

PârágrâÍo PÍlÍnolro -As coítÉtâçõês do3 pnodutosreqúlpaírontos .sgbtEdeB nêslo h3lrumento sotão steluadaS alraYág Notâ do Empeího, omruda

pela Erecução OrçamêntáÍla, com AutoÍlzâção dê Fomeclmqnto emltida pglo SetoÍ do Comprâs, contando o nc. da ATA, o noríê da ompresa, o

objeto, a ospêclticação, o endsÍêço e a datâ de entÍega,A AutoÍiz.çáo dg Fomeclmonto para enfaga dâ mercâdoda, devêÍá ser omitida em duâ3

vias, ficando uma parâ a contratada 6 outra dovolvlda paaa a sscÍeta.la contÍetantâ.

PaÉgraÍo Sagundo. A Nota de Êmpenho g9rá êncaminhada ao íomecêdor que dsvsÉ asslná{â s devolvô-h ao Sgtor dê Compl.g no prazo do 02

(doisldias a contrr da datâ do aeu recebim€nto.

PaÍágÍaío TerceiÍo - Sê fomocodorcom prcço rsgistrado am pÍimoiro lugar ÍêcusaÍ6e a assinar a Nota de Emponho, poderão 3€r convocadoa os

demais íomocedores classlÍlcados na llcltaçâo, respeiladas es condlçÕ9g de fomoclÍnonto, os prEço3 a os prâzoa do pútrêl,o chsaiíicado,

Paágrafo Quarto - Os produtos/êquipâniontos deverão ís5pqitar padô$ dê qualidado mediante davolução poÍ paíê de quem locobeae coníBrir.

CúUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÔES Do FoRNEcEDoR

São obngaçôes do Íomecedor. além das demais preüstas nestâ no Edital:

l. - executar o Iomecimenro dentÍo dos padíões estabelecidos pelo Selor de Compras. de acordo clm o espêcifcado no Edital e no Anexo I e ll. que faz

parte deste inslrumento. rcsponsabilizando-se por eventuais prêiuizos decoírentes do desqrmprimento de qualqueí dáusula oú condiçâo aqui

\/ estabelecidai

I l. - comunicar antecipadamente a data e hoÉrio da enlÍega, nâo sendo aceitos os pÍodúos/equipâhentos que esüveíem em desa@do com as

especiÍicâções constanles deste inslrumento, nêm quaisqueÍ pleitos de faturamentos odaaordináíios sob preteío de peíerto funoonamento e

conclusâo do objeto contÍalado.

lll. - prestar os esdarecimentos que Íorem solicitados pelo óígâo. crjas íedamaÉês se obÍiga a alender píontâmente bem como d.r qência ao Selor de

Compras. lmediatamente e poÍ escrilo. de qualquer anormalidade que veÍiÍicar quando da exêcuÉo da ATA:

lV. - dispor-se a toda e quahueÍ fscalizaÉo do Sêtor de Compras. no tocanle a enlíEla dos produtorequapamêntos. assim como ao drmpÍmento das

obíioaçôes preüslas nestâ ATA:

V. - prover todos os moios necessários â geranlia da plenâ entregâ dos produtos/equipâmenlos. inclusive consideíaclo só os casos de greve ou

paíalisaÉo de quahueí natureza:

Vl. - a falta de quaisquer dos pÍodutos,/equipamentos oJjo forneqmento incumbe ao delenloÍ do píeço registràdo, nâo podêíá sêr alegada como moüvo de

íoíça maior para o alrâso, náo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo nào cumprimenlo dos pÍazos e demãis condições estabelecidasl

Vll. comunicar imedialam€nle ao Setor de Compras quâlquer alteraçáo ocomda no endereço, conta bancária e oulros julgáveis necessários para

recebimenlo de corÍespondência:

Vlll. - respeitar e fazer cirmpriÍ a legislaçáo de segurança e saúdê no tíabalho. previstas nas normas regulamentadoras pertin€ntesi

lX. - nscatizar o perfuito c1./ínprimento das entÍegas dos produtogequipamentos a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmenle os ônus de@ÍÍenles. Tal

Pag.2 de 6
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fscâl2ação dar-se-á independentemente da que seíá exeÍcija pelo Setor de Compías;

X. - andenizar terceiros e/ou ao Ôrgá0, mesmo em caso de ausênoa ou Omissâo de FiscálizaÉo dê sua paíte, porquaisquer danos ou pEjuizos

câusados. (Íêvendo a @nlralada adotar todas as medidas preventivas, com fielobserváncia às exigências das autoridades competentes e às

disposiçôes legais vúenles:

Xl. - suOstitulr em qualqueí tempo e sem quahueí ônus ao Órgão toda ou parte os prodúos/equipamêntos devolvida pela mesma. no prazo de Oí di.,

caso conslaladas divergências nas especificaçôes.

Xll . - emitir relatóno mensal dos produtoíequipamentos realizados e enlregues no pe odo, @nstando a data. NF, Ôrgão/Local de entrega, Responsável

pelo recebimento e outÍas inÍoÍmações necessárias ao @ntíole dos e pÍodutorequipamentos.

CúUSULA OITAVA. DAS RESPONSABILIOAOES DO FORNECEDOR

Sào responsabilidades do Fomecedoí:

I . Todo e qualquer dano que causar ao Óígâo ou a terceircs. ainda que culposo. praticado poí seus prepostos emprcgados ou mandatáíio. íão êxcluindo

r ou Íeduzindo êssa responsabilidâde à fscalizaÉo ou acompanhamento pêlo Setor de Compras;

ll. Todo e qualquer üpo de autuaÉo ou ação que \renha a soíÍer em decoírêncja do íoínecimento em questão, bem @mo pelos contratos de trabalho de

seus êmpregados, mesmo nos a:tsos qúê envolvam evenlueis decisôês judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solilráíiedadê ou

responsabililade;

ll l. toda e quaisquer multas, indenizaçôes ou despesas impostas à Píefeitura Municipal de Oiamanüno por âuloridade compêtente, em decoííência do

descumpíimenlo de lei ou de regulamento a ser observado na execuÉo da atâ. desde que deüdas ê pagas. as quais seÍão rêembolsadas pela

me§ma ao ÔÍgão/Entidade. que ficará. de pleno diÍeilo, autorizada a de§contar. de qualquer pagamento deviro à clnlratada. o valot coÍresporÉente.

ParágaaÍo Primeiro - a CONÍRÂTAOA autoriza a Preteitura lúunicipal dê Olamantino, a dq3contaÍ o valor corgsPondentê âot Íeto,ldo3 danot ou

prejuizos diretamonte das tâtuÉs pêÍtinonter sos pagemgnlo3 quo lhe íoÍrm dgvidot, indopendsnteaDonL do qualquor p,ocodimanto ,udicial ou

sxtraiudicial, as3oguÉda a pévla deíeaa.

Parágr.lo Sogundo - a .usêncla ou ombsão da íbc.liurção do Setor de Compnr nao êxlmi.á CONTRÁTAOA d.! Íê3pon!.bilidad€ pÍ§vi3tas nêsta

ATA.

cúUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A PÍeíeitura Municipalde Diamanüno/MT obítla-sê a:

l. lndicâí os locaas e horános em que deveÍão seí ênlregues os produtos ou equipamênlos.

I l. PerÍnitir ao pessoâl da conlíalada a@sso ao locâl da entrega desde que obseívadas as normas de seguÍança;

lll. Notifcar a CONTRATADA de qualquer iÍregularidade e enconlGda no Íomêcimento dos produlos/equipamentos;

lV. Eí"tr", o" p"gr."nlos deüdos, nas @ndições estabelecidas nesta Atâ.

PaÉgralo único: cab€rá âo SetoÍ dê Compras promoverampla pesquirsa dê inoacado, dê ío.ma a coúp,ovaa qus oE Ptgçog Íeglslrados permanocom

compativels com os p.aticados do morcâdo,

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO,

A PÍeÍeitura Municipâlde Diamantino/MT eíetuará o pagâmento à CONÍRATAOA, atíavê§ de cÍédito em conta @ÍÍenle maolida pela CONTRÂTADA

preteíenciâlmênte em. até 3o(tÍinta) dias contados a paítir da datada apresentaÉo da nota Fiscal/fatuía disc minaüva aclmpanhada da conespondente

AutoíizaÉo de Fornecimento, como respectivo comprovante de que o paodutos/equipamênlos toi entregue a contento.

Panágráto PÍlÍrêlro - Caso constatado algume i.Ísgula dade nas notas tbceilrÍãturâs, ostas sorâo dovolvidas eo foÍnêcedo. para as nêce!!ária3

coí?çó€s, com as iníoÍrnâçõês que tnotlvaÉm sua íelelção, contândo-€e o plazo paaa pagãrrenlo da data da sua íeapres€ntâção.

PaÉgr.Ío Sogundo - Parâ câdâ Notâ dê Emp€nho, a Contratada d€vsrá amitlÍ.rotâ ílscauÍatuaa distlnte.

Pa.ágràÍo Te.calÍo - PoÍ ocã3iâo do pagâmanlo, gsrá eletuada consulta 'Ot{-LlNE" da siluaçào do Fomêcodorlunto ao INSS a FGTS, parà

verilicação de todas a3 coídlçóog de habilitação da Êmpíes..

PaÉgraío Oua.to- Constatada a situaçào do lrÍegulaaidade, a CO,{TRÁTADA !êrá comúnlcada por o3c.ilo paÍâ que êgula,lzo tua sltuâção, no

prazo ostabolêcido polo SotoÍ do Comprãs, sgndo lh6 Íâcultâda a apÍesontação de dgÍssa no plâzo dê 05 (clnco) dias útqiE, 3ob pena do apllcação

des pgnâlldadei cabivol§.

@)
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pará9rafo euinto - Nenhum pâgamênto isêntará o FORNECEDOR das sua§ .êsponsabllldedgg e obÍigaçô€§ r€ú impllcaé aceitação deíinitlva do

pÍoduto.

cúusuLA oÉcrMA PRTMETRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços.

Os preços Íegist.ados manleÍ-se-ão inalteíaclas pêlo periodo da vigência da presente Ala, admitida a íevi§áo no caso de desequilibÍio da equaçâo econômico_

ÍnanceÍa iniciâl deste instrumento.

Paégraío pÍimeiÍo - Os preços regislràdos quo soííe.em Í€visão não uftrapãssâÉo aos píeço§ prelicados no msrcâdo mantendo-se a diteÍonça

peícentual apurada entro o valor oíiginalmênto constante dâ pÍoposta o aquela vigente no meícedo à época do tsgistío.

paÍágraÍo, Sêgundo - Caso o prêÇo .egist.ãdo aeia supêÍioÍ à mêdiâ dos pÍeços da ÍÍrêrcâdo, o Setoí de Compaas, solicitâá ao Fomecadot,

mêdi.nto corÍespondêncla, redução do píêço Íeglsrado, dê íoÍma a adoquá.lo e dennição do peÉgraÍo Único.

Parág.afo T€rceiro - FÍacassada a nsgociâção com o primolío colocado, o Setor ds CompÍas convocará as demais smpresas com Prsços reglstEdos

paÍa o LOTE, sê ÍoÍ o caso, ou alnda os ,omecodor€s classiÍicados, íespeitadas as condlçõe§ de íotnecimento, os pígços e os p,azos do primêlÍo

classiíicâdo paÍa reduçáo do pÍeço; hlpótoBes e em que podeÉ ocoÍ.oÍ alteraçôes nâ ordem do clas§iÍiceção da§ emP.Gsâs com preço registrado.

.ágraío euâ.to - SoÍão conslderados compâtiveis com o9 do meícado os pÍsços íeglstrado3 que Íoíem iguaig ou lnÍeÍlores a ÍÍxÉdia daquoles

!urados pelo Seto, de Comp.a6 dorlâ PrêÍeitura.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - oo cANcELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços.

A presente Ata de Rêgistío de preços poderâ §er cancêlada de pleno diíeito. nas seguinles situaÉesl

a. quando o Fornecedor não drmpíií as obÍigações constantes no Edilal de Registío de Preçls;

b. quando o FomecedoÍ não Íelkar a Notâ de Empenho no píazo estabelecUo;

C. quando o Fomecedor cleí câusa à rêscisão administraliva da Nota Empenho de coÍrente destê Regislro de Píeços. nas hipóles€s prêvistas nos incisos

dela XVlll do art.7E da Lêi8.666/93:

d . em quaisquea hipóteses de inexecução total ou paÍcial da Nola Empenho de@(ente deste Registío;

e. os preços íegistíâdos se apresentarem superiore§ aos pralicados no meícâdo.

Í. por razóes de interesse públic! devidaÍhente demoostÍado e iustificâdas:

PaÉgÍaío Prlmê|rc - Ocorendo cancelamento do p,eço asgistãdo, o FoÍnocedorae.á lníoímado, por coÍrêspondência, com avlso de receblmsnto,

o quãl3erá Juntado ao p,ocesso administretivo ala pÍêsento Ata.

parágrâÍo Sogundo- No caso de 3ea ignorãdo, inceÍto ou inacgggivql o êídoíeço do Fohêcador, a comunicação 3orá Íehta Por publicaçâo no Oiátio

rcial, con3ldêrando-so cancelãdo o prgço Ísgistrâdo a parliÍ d9 últimâ públicação.

WaÉgraÍo Íerceiro -A 3olicitaçâo do íoanacsdor pala cancglaÍngnto dos pÍeços aagbtrgdog poderá não taÍ acolta pslâ PÍaíaitura lÚunicipal de

Diamantino, Íacultândo€ê a osta ne3tê ca3o, a aplicâção das psnalidadB pÍevlsta3 ne3tg Edital.

Parág,afo OuaÍto - Havêndo o caícelamento do preço Íêglstaado ce$ârâo loda3 as atlvidadgs do FORNECEOO& rolatlva3 eoa

píodulosrequipamantos a sorcm adquiridos.

Parágaaío Ouinto - Ca3o o SETOR OE COiTPR S não se utilize da proaÍogativa do caícolar .3tâ Ata, a sgu exclusivo cÍité,io, Podsrá !úsponder 3ua

exêcução êrou susteÍ o pagemênto das íatuÉ3 até qus o FORNECEDOR cumpra intêgral ÍEnte â condlçâo contrâtual lnírlngida.

cúusuLA oÉcrMA TERcETRA - oAS tNctDÊNcAS FtscAls. ÉNcARGos, sEGURos, ETc.

Coíerào por conla exclusivas do FORNÉCEDOR:

l. Todos os imposlos e taxas que íoíem devados em decoííência das contÍatações do obieto desle Edital.

ll. ns contriuui@es oevidas à Preüdência Social, encargos tÍabalhislas, píêmaos de seguro e de âcidentes de tÍabalho emolumentos e oulla§ despesâs

que se façãm necessàdas à execuçáo dos pÍodutos/equipamenlos.

cLÁusuLA DÉctMA ouARÍA - DAS PENALTDAoES.

Pelo nào cumpíimento das obrigações âssumidas. garantida a prévia deíesá em processo Íegular, o FORNECEDOR ficaíá sujeito às seguintes penalidades,

sêm píejuizo das demais cominaçôes aplicáveis:

l. Advertência;

ll. uutr"

lll. Suspensão temporária paÍa licita. e conlÍatar com a AdminislraÉo Pública por periodo nâo superior a 2 (dois)anos;
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lV- Declaração de inidoneidade.

PârágraÍo prlmelro - A pênalidads de advêrtêncla sêrá aplicada em cago dg í.11,.3 ou dêscumpri.n€nto ds cláusulaa cont-atuals quo não causêm

proiuizo a PrE eituÍa Municipel dB Diamantino,

PaágraÍo Segundo - A CONTRATADA suieitar-se á multa moratória simples. de 0,5oÁ (cinco décimos por cênto), sobre o total do íomecimento não exeqrtado.

por diâ corrido de atraso. até o 20" (vigésimo) dia. @nsiderando o prazo eslabelecic,o pârâ êntíega dos píodutos/equipamenlos.

ParágrâÍo TerceiÍo - No caso do atrâso na entígga do3 p.odulos/oquipamentos po, mals do l0 (dez) dlás podêrá á PÍeiBitura uniclpal de

Diamantino, â partir do 50 (qulíto) dia, a sêu axclugivo critário, ra3cindir a ATÂ, ílcando a contíatada impodlda dê licltar com a Admlnlstrsção Públlca

por um prazo da 02 (dok) anos. PaÉgraío Qlarto - 10% (dez por cento) 3obre o valor con3tante do Contrato, pêlâ lnêxêcução total do obieto, icm
preiuizo dag outras sanções cabivêi3;

Pará9raIo Quinto-A multa será dêscontade do valo. da garântia contÍatual, da íatuÉ, cob,ada diÍetamênto CONTRÂTADA ou âinds judicielm€ntê.

P.rágiafo Scxto - A pcnalidads de dêclsração do lnidonÊldâde pode.á tsr p.opostâ:

\ a. Se â CONTRÂTADA descumpíií ou cumpdr parcialmente obrigaÉo contralual, desde que desses Falos resultem prejuizos à PíeÍeituÍa Municipal de

Diâmantino:

b. Se a CONTRATADA sofrer condenaÉo definitiva por prática de FÍaude fiscal no recolhimento de quaisquer trjbutos ou dêixar de qimprf suas

obíigaçôes Fiscais ou para fscais;

C. Se a CONTRATADA liver praticado atos ilícitos úsando Íiuslra. os objetivos da licitaÉo.

Pa.ágraío Sótlmo - As aânçõ€3 p.evist . nos lnclsos l,lll ê lV, podêrào ser âplicadâs iuntanEnt com a do lnciso ll desta Cláusula.

Patágralo Oltavo - A faltâ doa produtoa/oqulpamêntos ou outrc adrêüvo não podeÍá ssÍ alegede como mollvo de Íorça maloÍ o no axlmirá a

COi{TRATAOA das ponâlidâd.a a quê oslá surolta pelo íão cumpÍlmênto dâs obrlgeçõe3 6tabel€cldaÊ n.3ta ATÀ

cLAusuLA DÉcrMA outNTA - Dos tllctTos pENAts.

As infíaçôes penais lipaficadas na Lei8.666/93 e seÍão obieto de processo judicial na íorma bgalmenlê preústa sem prêjuizo das demais cominaÉês

aplicáve,s.

cúusULA DÉCIMA SEXTA - oos RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS,

As despesas decoíÍentes desle PREGÃO PRESENCIAL Coíreíão à dotâÉo especifica constante na Lei OÍçamentária do Municipio de Diamantino, Estado dê

Mato Grosso. para o Exeícício Financeiro de 2018.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - DAS DtspostÇ0Es FlNAls.

oanes ficám. ainda. adslÍitas às seguintês disposiçôes:

U l. lod"" 
"" "lt"rações 

que se fizerem necessáíias serão regisfâdas poí intêíÍnédio de lavÍalura de teíÍno. adilivo prgsEnte ata de RegislÍo de PÍeços.

ll. tntegom esta Ata, o Editaldo Prsgão PÍ€r.nciat n'71t2018. saP e seuB.nêror o.a propostas da omprGr.s cl|!.tÍtcad.! p.r-. ceda grupo

ll l. É vedado caucionaí ou utilizar a ATA deconente do presênle registro pará quahuer opeíaÉo Financeira, seÍh péüa e expíessa autoizaÉo da

PíefeituÍâ Munftipal de Diamanúno/MI.

cúusuLA oÉoMA otrAvA - oo FoRo.

As partes conlratanles elegem o íoío de Diamantino - MÍ como compêtente paaa diÍimiÍ quaisqueí queslôes oriundas da presenle ATA. indusive os câsos

omissos. que não puderem seí íesolúdos pela vaa adminislaativa. renunciãndo a qualquer outro. por mais pÍiülegiado que seja.

E por estaíem de acordo. as paítes fiÍmam apÍesente AÍA em 02 (duas) üas de igualleore forma para uín sô eíeito legal. íicando uma úa arquivada na s€de

da COITRAÍAi{ÍE, na íorma do art.60 da Lei8.666 de 21106/93.

EDUARDO CAPISTRANO DE
OLIVEIRA
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